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Secretaria Municipal do Gabinete Civil

PORTARIA

PORTARIA Nº 056/2024

PORTARIA Nº 056/2024                                                DE

05DE MARÇO DE 2024.   Constitui e nomeia membro da

comissão de estudo de pré-projeto sobre insalubridade e

periculosidade, pré-projeto sobre os critérios da concessão

do benefício para o descolamento dentro da área da zona

rural e pré-projeto de unificação de matrículas para

professores com 2 (duas) matrículas no quadro de

servidores públicos municipais e dá outras

providências.  RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA

DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Davinópolis, Estado

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Art.1º - Constituir e nomeia os membros da

Comissão de Estudo de pré-projeto sobre insalubridade e

periculosidade, previsto no ACORDO COLETIVO DE

TRABALHO (EDUCAÇÃO) - ACT 2024/2025, conforme

as cláusulas 13ª e 14ª, pré-projeto sobre os critérios da

concessão do benefício para o descolamento dentro da área

da zona rural conforme parágrafo único da cláusulas 12ª do

ACT, pré-projeto de UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS

para Professores com 2 (duas) matrículas no quadro de

servidores públicos municipais, conforme a seguinte

representação: I. SECRETARIA DE GABINETE CIVIL:a)

Ires Pereira Carvalhob) Henrique Pontes dos Anjos II.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:a) Antônia

Natália Simão Oliveirab) Leandro Barros de Sousa III.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:a) Iracilda

Sousa Santos Alvesb) Maria do Socorro Barbosa Silva

Simãoc) Silvia Cristina Silva Matos IV. SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTO DE

ENSINO – SINTEED:a) Ivanilde Gomes da Silvab)

Josenilda Barbosa Limac) Raimundo Trajano da

Silva Art.2º - A presidência da comissão fica a cargo da

Secretaria Municipal de Educação, que deverá conduzir os

trabalhos juntos com os representantes do sindicato da

categoria e demais membros da comissão, os trabalhos tem

duração de 30 dias, podendo ser prorrogado.  Parágrafo

único – A comissão poderá convidar participantes, bem

como assessoria técnica para as reuniões de trabalho. Art.

3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário. Mando, portanto, a

todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução

da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam

cumprir tão inteiramente como nela se contém. O

Excelentíssimo Senhor Secretário-Chefe de Gabinete Civil

a faça publicar, imprimir e correr. REGISTRE-SE E

PUBLIQUE-SE. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 05 de março de

2024.   RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS

SANTOSPrefeito Municipal A Secretaria de Gabinete Civil

certifica que foi registrado e arquivado. Autorizado a

publicação no Diário Oficial do Município, nos termos da

legislação vigente, na data supra.  ?Ires Pereira

CarvalhoSecretário Chefe de Gabinete CivilPortaria nº

001/2021. 

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: rtl53ae4qf20240306170313

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

 A Prefeitura Municipal de Davinópolis – MA, torna

público para o conhecimento dos interessados, que fará

realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas

alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e

de outras normas aplicáveis os seguintes procedimentos:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024. Licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por

Lote, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E

EXECUÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS PARA

ATENDER AS DEMANDAS DO CALENDÁRIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE

DAVINÓPOLIS - MA. A sessão será realizada através do

Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico

www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para

22 de março de 2024 às 08:00. Telvanio Barbosa Duarte.

Secretário Municipal de Esportes. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do

Município pelo endereço www.davinopolis.ma.gov.br, ou

ainda pelo endereço Portal Licitanet, www.licitanet.com.br

e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). Davinópolis - MA, 6 de março de 2024.
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Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz
Código identificador: o6ogyqp6yx20240306090356

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

A Prefeitura Municipal de Davinópolis – MA, torna público

para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob

a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores,

da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras normas

aplicáveis os seguintes procedimentos: PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 002/2024. licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item,

objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

DAVINÓPOLIS - MA. A sessão será realizada através do

Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico

www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para

22 de março de 2024 às 09:00. Valdir Magalhães Fortes –

Secretário Municipal de Educação. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do

Município pelo endereço www.davinopolis.ma.gov.br, ou

ainda pelo endereço Portal Licitanet, www.licitanet.com.br

e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). Davinópolis - MA, 6 de março de 2024.  

Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz

Código identificador: rw2s094ptlt20240306090324

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

A Prefeitura Municipal de Davinópolis – MA, torna público

para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob

a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores,

da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras normas

aplicáveis os seguintes procedimentos: PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 003/2024 Licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item,

objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE EPIS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES DE

DAVINÓPOLIS - MA. A sessão será realizada através do

Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico

www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para

22 de março de 2024 às 10:00. Madson Carlos Chaves

Sipaúba – Secretário Municipal de Infraestrutura e

Transportes.     O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo

endereço www.davinopolis.ma.gov.br, ou ainda pelo

endereço Portal Licitanet, www.licitanet.com.br e ainda no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Davinópolis - MA, 6 de março de 2024.  

Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz

Código identificador: unoogfiotc20240306090343

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 036/2023

A Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA) torna público

aos interessados que, em sessão iniciada no dia 03 de

Janeiro de 2023, às 08:00 hrs, na modalidade Pregão

Eletrônico nº 036/2023, tendo como o REGISTRO DE

PREÇOS PARAEVENTUAL E FUTURA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA

ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES

ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS -

MA,foram consagradas vencedoras as empresas L C DE

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS - 39.958.261/0001-54,

SINERGIA COMERCIO ATACADISTA LTDA-ME -

49.286.621/0001-72. Davinópolis (MA), 05 de março de

2023. Vanderson Campelo dos Santos-Pregoeiro.  

Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz

Código identificador: footoq0fpxw20240306100327
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036.1/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036.1/2023

 

  

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
  

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO:

  

0056.2023
  

Nº PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO:

  

036/2023

  

MODALIDADE:

  

Pregão Eletrônico
  

ÓRGÃO GERENCIADOR:

  

Secretaria Municipal de Educação
  

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

  

 
  

OBJETO:

  

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE
DAVINÓPOLIS - MA

  

VALOR TOTAL REGISTRADO:

  

R$ 448.410,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil e quatrocentos e dez reais)
  

VIGÊNCIA INICIAL:

  

6 de Março de 2024
  

VIGÊNCIA FINAL:

  

6 de Março de 2025

 

  

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
  

NOME:

  

Secretaria Municipal de Educação

  

CNPJ:

  

01.616.269/0001-60
  

LOGRADOURO:

  

Avenida Ivanildo Junior, 41

  

BAIRRO:

  

Conjunto Habitacional Ivanildo Junior
  

CIDADE:

  

Davinópolis

  

ESTADO:

  

Maranhão
  

REPRESENTANTE:

  

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos

  

CPF:

  

848.212.213-49

 

  

DADOS DO BENEFICIÁRIO
  

RAZÃO SOCIAL:

  

L C DE ALMEIDA EMPREENDIMENTOS

  

CPF/CNPJ:

  

39.958.261/0001-54
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ENDEREÇO:RUA JOSE ALVES DE CARVALHO, 349 BAIRRO:CIDADE NOVA
  

CIDADE:

  

João Lisboa

  

ESTADO:

  

Maranhão
  

CONTATO:

  

(99) 8470-0077

  

E-MAIL:

  

leonardochaves2020jb@gmail.com
  

REPRESENTANTE:

  

LEONARDO CHAVES DE ALMEIDA

  

CPF:

  

604.716.923-60

 

PREÂMBULO

Aos 6 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de Davinópolis – MA, através da Unidade Gerenciadora
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ nº 01.616.269/0001-60, lavra a presente ATA de
Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão
Eletrônico N° 036/2023, que tem como objeto  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as
especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em
referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO

1 – Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão
Eletrônico  Nº 036/2023 e a proposta de preços do beneficiário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2 – O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da
data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3 – O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá
à Unidade Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações
dos produtos ou serviços registrados;

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações
necessárias à emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso;

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a
contratação;

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
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3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado;

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao
descumprimento de obrigações pelo fornecedor;

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na ATA.

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da
Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se
estabelece a equação econômico-financeira.

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal.

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade
de adesão.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou
órgãos participantes.

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na
legislação local. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços;

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no
mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei
Nº 10.520/02;

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO,
observando-se o que segue:

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais
como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada
Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da
Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral
dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme
disposto no artigo 62, §4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta
Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital
do procedimento de contratação  citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar
futuras solicitações;

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor
do procedimento de contratação em referência. 
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8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se
houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA – DOS ITENS REGISTRADOS

 

  

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
  

Item

  

Descrição

  

Marca

  

Unidade

  

Quant.

  

Valor Unit.

  

R$ Total
  

1

  

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
CARTEIRA ESCOLAR DO TIPO
UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA
LATERAL: COMPOSIÇÃO EM
ESTRUTURA METÁLICA; ASSENTO EM
MATERIAL PLÁSTICO DO TIPO
POLIPROPILENO COPOLÍMERO (PP)
INJETADOE MOLDADO DE FORMA
ANATÔMICA E COM ACABAMENTO
TEXTURIZADO COM DIMENSÕES
MÍNIMAS ESTIMADAS EM 465MM X
420MM X 5MM (L x P x E) E ALTURA
MÍNIMA ESTIMADA COM RELAÇÃO AO
SOLO DE 460MM;  ENCOSTO EM
MATERIAL DO TIPO POLIPROPILENO
COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO
TEXTURIZADO COM DIMENSÕES
MÍNIMAS APROXIMADAS DE 460MM X
330MM X 5MM (L x A x E) COM CANTOS
ARREDONDADOS E PORTA-LIVROS EM
MATERIAL PLÁSTICO; PRANCHETA
MATERIAL EM MADEIRA MDF DO TIPO
HIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18
MM COM REVESTIMENTO SUPERIOR E
LATERAIS EM LAMINADO DO TIPO PET
DE ALTA PRESSÃO TERMOLAMINAR À
VÁCUO; ACABAMENTO TEXTURIZADO,
NA COR AZUL; CANTOS
ARRENDODADOS; DIMENSÕES
ESTIMADAS 480MM X 25MM X 18MM (C x
L x E); TAMPO EM MADEIRA DO TIPO
MDF COM ABERTURA EM BAIXO
REVELO,  PORTA-LÁPIS NA PARTER
SUPERIOR; COM POSSIBILIDADE DE
INSERÇÃO DE FOLHA DO TIPO A4
(TAMANHO REFERÊNCIA) EM SUA
SUPERFÍCIE A SER UTILIZADA. DAS
CARACTERÍSTICAS GERAIS: A
ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA EM
TUBOS DE AÇO, SENDO A BASE DE
LIGAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO E
AS PERNAS COM TUBOS DE SECÇÃO
DO TIPO OBLONGA  DOBRADOS,

  

I9 MOVEIS E
IND

  

UNIDADE

  

750

  

R$ 298,00

  

R$ 223.500,00
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TRAVESSAS HORIZONTAIS. TODAS AS
PEÇAS DA ESTRUTURA METÁLICA
DEVEM SER UNIDAS POR SOLDA DO
TIPO MIG OU SEMELHANTE, TRATADAS
EM CONJUNTOS E PINTADAS COM
TINTA EPÓXI (PÓ), O QUE GARANTE
PROTEÇÃO ANTIOXIDANTE E UMA
MAIOR VIDA ÚTIL AO CONJUNTO. ALÉM
DISSO TODAS AS PONTAS DOS TUBOS
DEVEM SER COBERTAS BUCHAS
PLÁSTICAS.

  

4

  

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
CONJUNTO ESCOLAR DO TIPO CJA 06:
COMPOSIÇÃO DA MESA: COM TAMPO
EM MADEIRA DO TIPO MDF HIDRO; COM
ESPESSURA MÍNIMA ESTIMADA DE
15MM, COM REVESTIMENTO DA FACE
SUPERIOR E LATERAIS COM MATERIAL
LAMINADO EM PET DE ALTA PRESSÃO
TERMOLAMINAR À VÁCUO, COM
ACABAMENTO TEXTURIZADO NA COR
AZUL COM ESTRUTURA EM BAIXO
RELEVO DO TIPO PORTA-LÁPIS NA  COM
CANTOS ARREDONDADOS,
REVESTIMENTO INFERIOR DO  TIPO
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA
PRESSÃO COM ACABAMENTO
TEXTURIZADO; DIMENSÕES MÍNIMAS
ACABADAS 600MM X 450MM 18MM ( L x P
x E)ESTRUTURA EM MONTANTES
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL
EM TUBO DE AÇO CARBONO CURVADO
EM "C" EM CHAPA N° 18 OU SUPERIOR,
PORTA-LIVROS EM MATERIAL PLÁSTICO
DO TIPO POLIPROPILENO INJETADO NA
COR CINZA, BEM COMO AS PONTEIRAS
E SAPATAS EM MATERIAL
POLIPROPILENO INJETADO. NA
ESTRUTURA METÁLICA ASSEGURAR
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO
CONFERINDO RESISTÊNCIA E PINTURA
DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA
EM PÓ DO TIPO HÍBRIDA
ÉPOXI/POLIÉSTER OU SUPERIOR, DO
TIPO ELETROSTÁTICA. COMPOSIÇÃO DA
CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM
PLÁSTICO DO TIPO POLIPROPILENO NA
COR AZUL EM TUBO AÇO CARBONO EM
CHAPA N° 20 OU SUPERIOR; FIXAÇÕES
ATRAVÉS DE REBITES DO TIPO REPUXO
OU ASSEMELHADO; PONTEIRAS E
SAPATAS EM POLIPROPILENO
INJETADO NA COR AZUL. NA
ESTRUTURA METÁLICA ASSEGURAR
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO
CONFERINDO RESISTÊNCIA E PINTURA
DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA
EM PÓ DO TIPO HÍBRIDA
ÉPOXI/POLIÉSTER OU SUPERIOR, DO
TIPO ELETROSTÁTICA. APLICAÇÃO:

  

I9 MOVEIS E
IND

  

UNIDADE

  

188

  

R$ 344,00

  

R$ 64.672,00
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ENSINO FUNDAMENTAL CRIANÇAS COM
1,59M À 1,88M DE ALTURA.

  

6

  

CONJUNTO ESCOLAR COLETIVO DO
TIPO CJC MESA COM 4 CADEIRAS PARA
CRECHE: COMPOSIÇÃO DA MESA: COM
TAMPO EM MADEIRA DO TIPO MDF
HIDRO; COM ESPESSURA MÍNIMA
ESTIMADA DE 15MM, COM
REVESTIMENTO DA FACE SUPERIOR E
LATERAIS COM MATERIAL LAMINADO
EM PET DE ALTA PRESSÃO
TERMOLAMINAR À VÁCUO, COM
ACABAMENTO TEXTURIZADO NA COR
VERMELHA  COM CANTOS
ARREDONDADOS, REVESTIMENTO
INFERIOR DO  TIPO LAMINADO
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO COM
ACABAMENTO TEXTURIZADO;
DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 750MM
X 750MM 15MM ( L x P x E) NA
ESTRUTURA METÁLICA ASSEGURAR
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO
CONFERINDO RESISTÊNCIA E PINTURA
DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA
EM PÓ DO TIPO HÍBRIDA
ÉPOXI/POLIÉSTER OU SUPERIOR.
COMPOSIÇÃO DA CADEIRA: ASSENTO E
ENCOSTO EM PLÁSTICO DO TIPO
POLIPROPILENO NA COR VERMELHA EM
TUBO AÇO CARBONO EM CHAPA N° 20
OU SUPERIOR; FIXAÇÕES ATRAVÉS DE
REBITES DO TIPO REPUXO OU
ASSEMELHADO; PONTEIRAS E SAPATAS
EM POLIPROPILENO INJETADO NA COR
VERMELHA. NA ESTRUTURA METÁLICA
ASSEGURAR TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO CONFERINDO
RESISTÊNCIA E PINTURA DOS
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM
PÓ DO TIPO HÍBRIDA ÉPOXI/POLIÉSTER
OU SUPERIOR, DO TIPO
ELETROSTÁTICA. APLICAÇÃO: ENSINO
FUNDAMENTAL CRIANÇAS COM 1,33M À
1,59M DE ALTURA.

  

I9 MOVEIS E
IND

  

UNIDADE

  

100

  

R$ 579,00

  

R$ 57.900,00

  

2

  

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CARTEIRA
ESCOLAR DO TIPO UNIVERSITÁRIA COM
PRANCHETA LATERAL: COMPOSIÇÃO
EM ESTRUTURA METÁLICA; ASSENTO
EM MATERIAL PLÁSTICO DO TIPO
POLIPROPILENO COPOLÍMERO (PP)
INJETADOE MOLDADO DE FORMA
ANATÔMICA E COM ACABAMENTO
TEXTURIZADO COM DIMENSÕES
MÍNIMAS ESTIMADAS EM 465MM X
420MM X 5MM (L x P x E) E ALTURA
MÍNIMA ESTIMADA COM RELAÇÃO AO
SOLO DE 460MM;  ENCOSTO EM
MATERIAL DO TIPO POLIPROPILENO

  

I9 MOVEIS E
IND

  

UNIDADE

  

250

  

R$ 298,00

  

R$ 74.500,00
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COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO
TEXTURIZADO COM DIMENSÕES
MÍNIMAS APROXIMADAS DE 460MM X
330MM X 5MM (L x A x E) COM CANTOS
ARREDONDADOS E PORTA-LIVROS EM
MATERIAL PLÁSTICO; PRANCHETA
MATERIAL EM MADEIRA MDF DO TIPO
HIDRO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18
MM COM REVESTIMENTO SUPERIOR E
LATERAIS EM LAMINADO DO TIPO PET
DE ALTA PRESSÃO TERMOLAMINAR À
VÁCUO; ACABAMENTO TEXTURIZADO,
NA COR AZUL; CANTOS
ARRENDODADOS; DIMENSÕES
ESTIMADAS 480MM X 25MM X 18MM (C x
L x E); TAMPO EM MADEIRA DO TIPO
MDF COM ABERTURA EM BAIXO
REVELO,  PORTA-LÁPIS NA PARTER
SUPERIOR; COM POSSIBILIDADE DE
INSERÇÃO DE FOLHA DO TIPO A4
(TAMANHO REFERÊNCIA) EM SUA
SUPERFÍCIE A SER UTILIZADA. DAS
CARACTERÍSTICAS GERAIS: A
ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA EM
TUBOS DE AÇO, SENDO A BASE DE
LIGAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO E
AS PERNAS COM TUBOS DE SECÇÃO
DO TIPO OBLONGA  DOBRADOS,
TRAVESSAS HORIZONTAIS. TODAS AS
PEÇAS DA ESTRUTURA METÁLICA
DEVEM SER UNIDAS POR SOLDA DO
TIPO MIG OU SEMELHANTE, TRATADAS
EM CONJUNTOS E PINTADAS COM
TINTA EPÓXI (PÓ), O QUE GARANTE
PROTEÇÃO ANTIOXIDANTE E UMA
MAIOR VIDA ÚTIL AO CONJUNTO. ALÉM
DISSO TODAS AS PONTAS DOS TUBOS
DEVEM SER COBERTAS BUCHAS
PLÁSTICAS.

  

5

  

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
CONJUNTO ESCOLAR DO TIPO CJA 06:
COMPOSIÇÃO DA MESA: COM TAMPO
EM MADEIRA DO TIPO MDF HIDRO; COM
ESPESSURA MÍNIMA ESTIMADA DE
15MM, COM REVESTIMENTO DA FACE
SUPERIOR E LATERAIS COM MATERIAL
LAMINADO EM PET DE ALTA PRESSÃO
TERMOLAMINAR À VÁCUO, COM
ACABAMENTO TEXTURIZADO NA COR
AZUL COM ESTRUTURA EM BAIXO
RELEVO DO TIPO PORTA-LÁPIS NA  COM
CANTOS ARREDONDADOS,
REVESTIMENTO INFERIOR DO  TIPO
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA
PRESSÃO COM ACABAMENTO
TEXTURIZADO; DIMENSÕES MÍNIMAS
ACABADAS 600MM X 450MM 18MM ( L x P
x E)ESTRUTURA EM MONTANTES
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL

  

I9 MOVEIS E
IND

  

UNIDADE

  

62

  

R$ 449,00

  

R$ 27.838,00
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EM TUBO DE AÇO CARBONO CURVADO
EM "C" EM CHAPA N° 18 OU SUPERIOR,
PORTA-LIVROS EM MATERIAL PLÁSTICO
DO TIPO POLIPROPILENO INJETADO NA
COR CINZA, BEM COMO AS PONTEIRAS
E SAPATAS EM MATERIAL
POLIPROPILENO INJETADO. NA
ESTRUTURA METÁLICA ASSEGURAR
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO
CONFERINDO RESISTÊNCIA E PINTURA
DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA
EM PÓ DO TIPO HÍBRIDA
ÉPOXI/POLIÉSTER OU SUPERIOR, DO
TIPO ELETROSTÁTICA. COMPOSIÇÃO DA
CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM
PLÁSTICO DO TIPO POLIPROPILENO NA
COR AZUL EM TUBO AÇO CARBONO EM
CHAPA N° 20 OU SUPERIOR; FIXAÇÕES
ATRAVÉS DE REBITES DO TIPO REPUXO
OU ASSEMELHADO; PONTEIRAS E
SAPATAS EM POLIPROPILENO
INJETADO NA COR AZUL. NA
ESTRUTURA METÁLICA ASSEGURAR
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO
CONFERINDO RESISTÊNCIA E PINTURA
DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA
EM PÓ DO TIPO HÍBRIDA
ÉPOXI/POLIÉSTER OU SUPERIOR, DO
TIPO ELETROSTÁTICA. APLICAÇÃO:
ENSINO FUNDAMENTAL CRIANÇAS COM
1,59M À 1,88M DE ALTURA.

  

Valor Total

  

R$ 448.410,00

Davinópolis - MA, 6 de Março de 2024

 

ASSINATURAS

  

PELA GERENCIADORA

 

PELA BENEFICIÁRIA
 

________________________________________

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos

Autoridade Competente

 

________________________________________

LEONARDO CHAVES DE ALMEIDA

CPF nº 604.716.923-60
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Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz
Código identificador: cs5jlyk1dlx20240306100302

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036.2/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036.2/2023

 

  

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
  

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO:

  

0056.2023
  

Nº PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO:

  

036/2023

  

MODALIDADE:

  

Pregão Eletrônico
  

ÓRGÃO GERENCIADOR:

  

Secretaria Municipal de Educação
  

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

  

 
  

OBJETO:

  

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE
DAVINÓPOLIS - MA

  

VALOR TOTAL REGISTRADO:

  

R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
  

VIGÊNCIA INICIAL:

  

6 de Março de 2024
  

VIGÊNCIA FINAL:

  

6 de Março de 2025

 

  

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
  

NOME:

  

Secretaria Municipal de Educação

  

CNPJ:

  

01.616.269/0001-60
  

LOGRADOURO:

  

Avenida Ivanildo Junior, 41

  

BAIRRO:

  

Conjunto Habitacional Ivanildo Junior
  

CIDADE:

  

Davinópolis

  

ESTADO:

  

Maranhão
  

REPRESENTANTE:

  

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos

  

CPF:

  

848.212.213-49

 

  

DADOS DO BENEFICIÁRIO
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RAZÃO SOCIAL: SINERGIA COMERCIO ATACADISTA
LTDA

CPF/CNPJ:49.286.621/0001-72

  

ENDEREÇO:

  

Avenida Duque de Caxias, 5649

  

BAIRRO:

  

Buenos Aires
  

CIDADE:

  

Teresina

  

ESTADO:

  

Piauí
  

CONTATO:

  

(86) 2140-9975

  

E-MAIL:

  

SINERGIAPIAUITHE@GMAIL.COM
  

REPRESENTANTE:

  

ANTONIO DA SILVA COSTA

  

CPF:

  

008.164.603-88

 

PREÂMBULO

Aos 6 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de Davinópolis – MA, através da Unidade Gerenciadora
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ nº 01.616.269/0001-60, lavra a presente ATA de
Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão
Eletrônico N° 036/2023, que tem como objeto  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as
especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em
referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO

1 – Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão
Eletrônico  Nº 036/2023 e a proposta de preços do beneficiário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2 – O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da
data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3 – O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá
à Unidade Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações
dos produtos ou serviços registrados;

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações
necessárias à emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso;

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a
contratação;

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de
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habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado;

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao
descumprimento de obrigações pelo fornecedor;

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na ATA.

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da
Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se
estabelece a equação econômico-financeira.

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal.

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade
de adesão.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou
órgãos participantes.
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5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na
legislação local. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços;

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no
mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei
Nº 10.520/02;

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO,
observando-se o que segue:

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais
como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada
Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da
Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral
dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme
disposto no artigo 62, §4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta
Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital
do procedimento de contratação  citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar
futuras solicitações;

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 
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8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor
do procedimento de contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se
houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA – DOS ITENS REGISTRADOS

 

  

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
  

Item

  

Descrição

  

Marca

  

Unidade

  

Quant.

  

Valor Unit.

  

R$ Total
  

3

  

CONJUNTO ESCOLAR DO TIPO CJA 04:
COMPOSIÇÃO DA MESA: COM TAMPO
EM MADEIRA DO TIPO MDF HIDRO; COM
ESPESSURA MÍNIMA ESTIMADA DE
15MM, COM REVESTIMENTO DA FACE
SUPERIOR E LATERAIS COM MATERIAL
LAMINADO EM PET DE ALTA PRESSÃO
TERMOLAMINAR À VÁCUO, COM
ACABAMENTO TEXTURIZADO NA COR
VERMELHA , COM ESTRUTURA EM
BAIXO RELEVO DO TIPO PORTA-LÁPIS
COM CANTOS ARREDONDADOS.
DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 600MM
X 450MM X 18MM (L x P x E). ESTRUTURA
EM MONTANTES VERTICAIS E
TRAVESSA LONGITUDINAL EM TUBO DE
AÇO CARBONO CURVADO EM "C" EM
CHAPA N° 18 OU SUPERIOR, PORTA-
LIVROS EM MATERIAL PLÁSTICO DO
TIPO POLIPROPILENO INJETADO NA
COR CINZA, BEM COMO AS PONTEIRAS
E SAPATAS EM MATERIAL
POLIPROPILENO INJETADO. NA
ESTRUTURA METÁLICA ASSEGURAR
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO
CONFERINDO RESISTÊNCIA E PINTURA
DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA
EM PÓ DO TIPO HÍBRIDA
ÉPOXI/POLIÉSTER OU SUPERIOR, DO
TIPO ELETROSTÁTICA. COMPOSIÇÃO DA
CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM
PLÁSTICO DO TIPO POLIPROPILENO NA
COR VERMELHA EM TUBO AÇO
CARBONO EM CHAPA N° 20 OU
SUPERIOR; FIXAÇÕES ATRAVÉS DE
REBITES DO TIPO REPUXO OU
ASSEMELHADO; PONTEIRAS E SAPATAS
EM POLIPROPILENO INJETADO NA COR
VERMELHA. NA ESTRUTURA METÁLICA
ASSEGURAR TRATAMENTO

  

May moveis
Ltda/May

  

UNIDADE

  

150

  

R$ 290,00

  

R$ 43.500,00
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ANTIFERRUGINOSO CONFERINDO
RESISTÊNCIA E PINTURA DOS
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM
PÓ DO TIPO HÍBRIDA ÉPOXI/POLIÉSTER
OU SUPERIOR, DO TIPO
ELETROSTÁTICA. APLICAÇÃO: ENSINO
FUNDAMENTAL CRIANÇAS COM 1,33M À
1,59M DE ALTURA.

  

7

  

MESA PARA PROFESSOR :
COMPOSIÇÃO DA MESA: CAPACIDADE
PARA 1 PESSSOA ADULTA DIMENSÕES
MÍNIMAS APROXIMADAS 1000MM X
500MM X 760MM (L x P x A) COM TAMPO
SUPERIOR COM DIMENSÕES MÍNIMAS
DE 100M x 50MM (C x L), TAMPO
INFERIOR 90MM x 25MM (C x L)
CONFECÇÃO DOS TAMPOS EM MADEIRA
DO TIPO MDF 18MM REVESTIDO EM
LAMINADO MELAMINICO; BORDAS DOS
TAMPOS EM PVC TIPO “T” COLORIDO.
CONFECÇÃO DA ESTRUTURA: EM TUBO
QUADRADO DE AÇO CARBONO.PINTURA
DA ESTRUTURA: PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ. 

  

May moveis
Ltda/May

  

UNIDADE

  

75

  

R$ 290,00

  

R$ 21.750,00

  

8

  

CADEIRA PARA PROFESSOR:
COMPOSIÇÃO DA CADEIRA:
CAPACIDADE PARA 1 PESSSOA ADULTA
DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS
430MM X 480MM (L x P), ALTURA DO
CHÃO AO ASSENTO: 6=0,46M. MEDIDA
DO ASSENTO: 370MM X 330MM. (RETO)
MEDIDA DO ENCOSTO: 370MM X 200MM.
CONFECÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO:
EM MDF 9MM REVESTIDO EM LAMINADO
MELAMINICO. BORDAS DO ASSENTO E
ENCOSTO: CRU, SOMENTE LIXADAS.
CONFECÇÃO DA ESTRUTURA: EM TUBO
REDONDO DE AÇO CARBONO. PINTURA
DA ESTRUTURA: PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ.

  

May moveis
Ltda/May

  

UNIDADE

  

75

  

R$ 130,00

  

R$ 9.750,00

  

Valor Total

  

R$ 75.000,00

Davinópolis - MA, 6 de Março de 2024

 

ASSINATURAS
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PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA
 

________________________________________

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos

Autoridade Competente

 

________________________________________

ANTONIO DA SILVA COSTA

CPF nº 008.164.603-88

 

Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz
Código identificador: 16ksuotelix20240306100313
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Davinópolis

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Administração
Rua Cinco, nº S/N, Centro - Davinópolis-MA

Cep: 65.927-000
https://www.davinopolis.ma.gov.br

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos
Prefeito Municipal

Gessivaldo Oliveira Cavalcante
Secretário Municipal de Administração

Informações: pref.davinopolis.ma@hotmail.com
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